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i D= início, desej o agradecel- ê1cr plULAIi
I

I'lr"rvrtrtçtrt uo lunr'Íicadcl cJe Deí'erria da Oriançat ri í\rl6lr,r:rr.:r,rrl.,, cJe
I
I

[ir.r..r , r'rê pd.'sso.r de :ieu presidente, Dr. sÉR6Io cA[lHI Ntj [;uÍiÇl ,i
I

Fi,r.irr honr-ciso e irnerecido convj.te. o serviço qLrrn e.sse
I

l'1,:,'.'11n6,-,to lvenr prestando à comuniclade é preciosoi e e i,..r,.r-l de

qui:r ii5 50aEi:ie dedicam à ele voluntariamente fa: ELriri gue

:lç':jt,t" além de inestimáve1, um exemplo que .no5 moritr.r, ai nós

LlLro represientamos o Foder públicor.o carnlnho à ser- seguticlo.
I

: Gluero agradecer tambérlr, p.r\:".Lrlirr i;rr:rr Le,
:

;1 írtcLt amrçp pessoal, Tte.-Cel. LUIz NAI(AHAHADA, sem cj(rvicla o
I

Frincip;rl i-esponsável pelo convite. Homem estimável sotr todos
I
ioÍ5 aspectosr que Eob suà aparente dureza esconde Lrínà ur..c1nde
Il:onrJade. q nosso querido ,,Nakà,, 

, \ eomo o chamatn rieLls aÍrrictos,
I

írLlrrcàr cjeiriit de participar de movirnentos em bene.ficic.r da
i

(-ornt-rnidade; seÍnpre cje forrna discreta e eficiente. É unrar lionra

e urrn privitrégio poder contá-lo entre ,neLrs amigos.l

Í:alar sobre o crime na F'raça cla $É tl . sob
I

ccrto aspecto, falar -'sobre o óbvio. A Praça É unl verdaclei16

ntositr-uárigl de Sâo Paulo; nela te encontranr, nlrín micr-oeosno,

tc.rel;rs as càracterísticas da Capital l a riqueza e a firrsLrr-).crr cl

lrrc'qr-esso É o atraso, a beleza e a feiúra, â 'solidarietJ.rcler e
Ict eooísrno.,líendigos Ee arragtam ao lado de trarroli lLr;rtrr:ri.,-,:,: cl

crtinét"cic- pujante convive goín anbulantes qL(€r pr:r-trr;"l.il;,r o

L,-lrrr$Ito de pedestfesl o modefno metrô contr-agti{ u,,,, cls
I

,ii.,.L l-r-al*àcjori Unibus: a majestosa Catedral e cr .i,Ír.,.,i r.ii i:r.1

.l r r.trLrrral di.: Jltstiça mal €, mal se reJacionam cclnr [:rr é\l i -, de
I

I

Ped
I
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raLt-gostor É à Eolidarledede que tantas vtrrc,:.i :.;.j vE

prÓPrios deserdados dq sorte corlÍôtràst.r r:írírl a

dà multidào que por ali transita diar-i..rnrr:rrrr-,, ocr

ossa indiferença.

r.';ltt-ÊrnacJo

lrrt tt- e". oEi

irrrJi'fererr
!

:it: j tt: coÍn lt
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nr
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I
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! E à praçâ espel ha , tanrtrém r coÍÍlr-r não
;rocJeria cre'i r:;rr de ser, a vio I Encia e crimina I id;,rde er< i.ç; L*r.r tes
enr 5ão F;rirlo. urna das'primeiràs medidas de sura Exsertirrsia .,

i

Íirc ret'árici de segurahça, Dr. ODYR poRT, r àc.r asat.rrn:i r- a
I

scc r-crtnrrÍaj ,o coÍneço do mEs I f oi determinar o r.eÍcr',.o do
I

pr:liciarn*nito ,,. praça da sÉ. Ieso ee deveu ào seguinter l,;rto:
iarrl:es de fer-'secretário, o Dr. CIDyR poRTo erà Desernhar-gador
I

cjct Egr-égi{ 'lribunar de Justiça do, Estado de são F:,aurroi ,)eEEa

r..r.Ir(.liçilor Í!,.Íer-ceu r Íto periodo de tq?Z/ tgttÍ., \" .f urrrçilc.r de
[''r clsiclente do Tribrrnal , e, no biEnio anterior I Lg?ír/ l'tçL, à

rlç: Vriçe-'Fnesidente, Â sala ocupada pela Vice-,F,r.esidÊrrc.i".r tem
I

'''-r -i;rne:la Voltada parà ê praça da sé, e o Dr. oDyri tinha o

t:ostutme clÉi refletir eÍn pér êto labo da janelÀ.,Í:,oj.s lrem: ercr
I
I

clLtÊr:je irrÍ.rit i.vel eue r ao perínenecer al l , asabasge preserrcrando
i

,lLrÍn ct-.Lme. I

i, o! (À, t*r,
; E €siltr r nÉl praça da Sé, Eâo de toclo
!'Lipo; temcjsi contos do vigário, "trombedâ8", currandeir-ismo,
I

r-eceptaçâoi roubo, rufianiEmo, atentados eo pudor. atoá
L.ltr;cenos, ,agresscles etc. As "mâeE" e "pais-de-rLr"1 ,' corrvivem

ltüciÍ'icamente coín os bicheiros, que por 6ua ver Ee rel.asionânl

s;r'rrir írrÀioreii cltritos com os "trombadinhàs" e "t'roorb.adÊL.E;',. (

Em sintese: a Praça da Bê é nrn retl-atu em

n'., rr j.hturr-a cJa Capital g el , sendo esta o gue é. acaba pnr- ser

'.:i.irrrbérm Ltírlrir f otograf ia do Brasil. A prâçà retr-aL.r riil;s;a
I

,qr :.r)rJer:êr p, noESâ peqLrenei; notÉa fortuna Ê fiossct\ nri,-;i.t .i,.r. E

t ,.,i-r-a t-"r arirrda r para bern ou para rnal , no6sí:, Íurturrr:: :, - .-,:;tt:
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ílc':a l-Ê1iErt-và c) lado

r.'!:1.!i.ll-àt-'pirt..à vet-.
'I

"

. l4as f orça é reconhecer_ que ! lroj r: " não
'l:eino:i rnuito motivo pera otimiemo, em relaçârr ao furtt-rr..i-l . A
r:: r-'tE';e brasii leira está atinglndo um ponto Que r c.,ír o ri cr::r d€i
sir'rt- .l.rrn,ilstar nos pÀrece de rlrpttrra. o tecr,do ,noci":lr. crrri.r l-rá

I

nrrr't Lc'r veml'se esgàrçêndo, parece próximo de Ee roínpelr. i er
l;'rare'rrtavelfnente, não há rnuitas razües pàra otirnisnrcJ. r.rcr-ier é

:

tJ:i' i ici I Iernbrar que há não muitos anos er-êr posiiii\/(., | -- e
(,1,1)I i:ldáveI pÂssear à pé pela praça cla- SÉ. Elt !ic,r.t do
intc.rr-iorn p estou em São F,aulo há menos de oito àí.toli. Llrii\nc,o
rfjí )r' (11/':r elor ' fraur-ut. costltmava vir a sâo F,artl o. 1Êr!:i f r-,r- j ,..rr-. l e_..

.l'r'|r'ri)(J'-r r:1 r":r rrit-rni'o. vinh;r coÍn ,leL( p-1i à l:,r-;,rÇ"rI ,,,.i.,,,r 1 -, rii*,Lr
'

I r r l; .i 1'1 |1ç1 . rlL(Ê: ti.nha aI.i Ltill escritório. E rj:jr_tl ri,ilíril,r ., LtÍl

l1,i ,, ,.,.i (.:r á:rr-.r l-r:ldi,t\/eJ i .rind;t me lembro rJos bcl'rclr.-,:" qLlíjt i.,r_,, eli
Í,. t..:;i\zdrrr . litn-jcl" c.rIl-rancjo pôt-À À F,r-aça. é di f :ic j. l üj i Í,)r. .1 ,,r lr.:rrlra
.-i.iir.r rrrn iurlr,ir- pr^eriei,-c)E;clr e não nÀ tanto ternrpo lrl,,:;i.ni ,

i

De qLlalquer formar n,Ào cJevemos rr,s cl;.::.íÀr_

pessirnismo. Ferlo menos, como Ítà f r.asc..r í,rnro+â,
rl'::r"rErs1i3- selr otimistas nâ ação, ainda que pessisrnistal.: no

I

Irr:r'r:':.,:rnlentcr.i f'orqr-re umà coiEa mE parece inegável ! ;l g,c, Iuçl]rr;, de
I'i.t:tjus; os dr-obremàs brasireiros, incrusive da criminalicradef

1),-r.!i;ii:\ pela 'questâo 
da justiça social.

it êo dizer isso, posÉo irnaginar- o's ,iais
i.i.rilserr-vi{doqes pensando: ,,MaiE um poeta, disposto a ju:lti.fjcar

I

Iri cle'i'ender- 
I crinrinosos" . I'las não é por eí; à questão rrâo É
I

deÍ e':nder crf i.minosos, ,nÀs def ender a sociedade da f orÍn"r rnais
i

r" í'i crcnte possíve1. Er neste aspecton íne p.rece g,-rÊl ;:eIo
:

bom oL( cl lado ruint cJa F,raçi,,i .i..6..;11; rr: de

I r1i.,,.i1- pe"l.

I

i

I
c)

I

íÍit:Ír(.l- duta=

ir ptobr-eiar

conclusões são, hoje, inarredávej.s: primeiro. qLre

pode não levar êo crime, mas a mrsér.in lr,rv;r i

I.

I
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segundor . gLre as forrnas tradicionaiE de repressão cro crime
rlro!!tt-Àránt-ser quando ínenos, insuficientes

Olranto eo pri.rneiro pon to, b.rsta .rn;1isar:.(:r(j f atos f'f riamente e se percebe a clara conexâo en.Lr-c.r nr-r.séria
;

e criminal icjade. os países qom ínenor indice der crinrc+:; sâo
seínpre p;iríses onde há msior justlça Eocial í 1eflt .jrnrtri1..,1 ogi

I

rnais ricos; flÀs aqueres onde nâo existe, oLr e;ristcr pclLrca,

rniséria. ltrteconhecer isso nâo é poeeia, é realismo; b;r,sí.a quel----j
arraJ.isernois nosgas próprias reaçôes pàrê per-ceber- i$::rr," euar

I

tl.''nüs 
"f" furtaria pàra arimentar uín ftrho qLr€r e5l-.:.\,trsse

rnot-r-e*ndo rle Íome? curioso É que a própria lei r-econhece i.sso,
at: çrst"tbe'lecer o estado de necessidadel e o legislaçJor..;rernal

i

dr.' 1.?4O eiatava longe de ser um poeta. Er;r,
I

sin\ Lror r-r.:ll.iuter,

4

r.: r-econ hÊci
ia[1Êirtas pe,il, ar

à gue ninguÉm está dlsposto â ínor-t-et- ;i rri:í ngurê

satisfaçâo de poder dizer qt.re clrÍnpriur a le,i,
I
i
I
I

iIr.rver-á. ol.I
I

a.trlute I e qlti.r

iil exermplol
I

Í'atnoso, 'rico, f reqüientador da al ta soqiedade . qLre não

r:b';;l-ante ç;te entregolr ao críme violento conr Lrmcl cJedicaçlrci e uÍn
I

i:.rlento d:ificeis de igualar. sâo essas aE pescroêrs qL(É] tErn rJe

=er- presap em países somo a Holanda, orrde sirnplesmente rrêro há
I

nrisêriar. i c";n esres tràsos seínpre teremsg cje conviver-. ma:il:
nLrntret chçgaram e e cre j.o que nunca chegarão, a e1íDnàÇêrF a

Iintegridape do tecido social de nenhuína troínunidade.
I

I

I A segunda questão, quanto à falEncia dos
:

:isternas i penais tradic j.onais, ê mais controverticl;r. Isso

pot-gLre nào e;e descobriu, e tão cedo provavelmente niÍcl se

dascrobril-ii, algo que os subEtLtua. Oue Íazer com cr-riirr.Íros;os

É óbvio que seínpre hoLrve. e :.;Erinpre

criminoso coflr clesvio d,ç comportamento inelrplrc.{veJ.,

a sociologia..norte-americana chanra de,'sss1grp;11,61".

mais notáve1, no Brasil, É Hosmani FlarnosiI cir-utr-giâo

i
I

I

I
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',.i.ol.t:ntos;I -.i;e não
.t

I,lilcr há

f ur turr-o

ql(e a

pr-ervenção

'l'urnç8o: n

t-€3c Llptt-à r ;

c rr.Ínrnosàs

;i!àr r:, Qt.tcl

1:, i- :i. ii; l\ c_r ?

,i, trllrrlil? l

L)H INGIIJ*T<ITC'TN FCTLAETATÍr Er .:C,Ê.I.IEGIE[L)CJRIí\
DA FC'L. ICIA .'L'E'tC!AÂFIAA

5

t
I

PFÔ
I
I

!t.prir

iscl 1á-los da sociedê{de. ou Se j ;i r pl-Érr(li:;.- I os?

Pàretre qLle ltü..,er-á eínPCil- Orilr oLrtt-à solução, neín ÍnE

i( ríno.

Iseo, porÉm, não lmpede à constÀtê{çÀo .de
,s8ío falhor-r eín todos or sentidos! eltsetül n() da

individual temporária. Não tern nenhurma ourtra

intimida os criÍninosos realmente perigosos i rrão

Ínàs, pelo contrário, aÊentua âs tencj-Encias

do preso, fornecendo-Ihe uÍn cLlrso grátLrito de
;

aprer-'f eiçoanrento no crime. Na verdÀde, Â pt-isão ! corTlü lroj * se
I

arpr-esenta. não tem a menor lógica. F,oderia. ginr. ter
t-acional idade r ÍnÀEi de uÍnÀ f orma euêr provave\rrrente. l:,!lLrcoÉ

\e:1t."'rt-ianr dispclstoli e1 aceitar. F,orque, nà r-ealrc.l ,,,rr1i.,. c)

(:1ircriil'cc:1t-eurte:ntc.r! coínD Eie pratica (or_t Sejà, coín ii Íjn;.i.l.rcl ade
;

rirt.i.t-,,,i de,,ilf.rgt;lg o [)r-eE,ç; dCr cOflVíViç;1 S;oc:j,t\].). (::ír li,r..ia
'' rrii [.:.tJr.r sy Josse pr:r-prátuo. E. negte caÍlo. alr'[-,-: ,,.i ,.-. : ,, i.-rr.,r,..

\.
,,, i.t.r,,,-r.:. r-i ,,r.:.f. pr-:.sües. oão sel-ia mais soerenter ;-r l_ri.l),r r.l , ,; Li..,

r câscl e qutalqLter crime ern qtte fctg,:;r., Í'rirt...:: .r rr (:i

J.{ digge" taI conclusão creio cie.i.r .j,r'riri:r-., l. .,,,:1.

,'r a rnai.mri.a.

I Fara concluir, desejo 'í;rl;il riii ,f:.o:"

c.t-.i.trti: tlutel :sr: coínete na Praça da Sé: é um cr-j.nie. dr.. iLnr:. "..t . e

isêuri; alrtores.somos nÓs. Porque as grandes vítimas do «:r' j.;i;'_. n6

l'r';rÇa da tDé, e em São F:'aurlo, G! no BraEil. sào eeçi;r= cr--i :.,irçaã
I

Ê erise:l a(c, lescentes que f icarn ali jogados, ao cJe;antit;\t.,.t " ÉiÉtjn

Ici ínenot- absistgncia material e ínorà1. Ouem pocle esqLtÊ.c:.(.:i- a
I
I
ILe::t-t-ivel iotografi.l publicada há algurm tempo, de Lrrn lÍri:'írrno,
I
I

r.iL-i'., poçleriia ser Íi t ho de qualquer uÍn de nóÊr. trom LrÍnêi c lrr.tpeta
I
Ir: r-rni crq4rro na boca? Ouem pode exigir desse ínEnrrrr; r Do
I

ii.rtut-r:. Ltnl coínportamento adeguador segundo os pacl rÊes -":.c,'-iais

l olte'
I

)

Eooic:
I
I

Ir il l-,

I

I

I

I

!

I
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6

vj!lente=1) Â'f inal , o qLre signif icam esses pactrEes r p.rr-.:r ele,
gcls de conduta totalmqnte estranlroc, sriadr:..: por

I,-:en.1o códii

tlí-rssoàs qLrí? j arnais se importaràín com ÉiLla f onre , seu .f rio , sua
t

trecessidagle de carinho e proteção? ouem de nós é capô; de

.irrac;rnar ç próprio f itho no lugar desse menino sem estr-Lãínecer
Ide horrorle sern um profundo sentimento de cr-rlpa?
I

ii Não tenho a ínenor dúvida; r: f uturro do
IÉtr-asiI. cqmo ndrção civilizada, passa pela solurção do protrlema
i

:

do rnenor; Ininguém, ern sã consciBncia, pode ecreditar qure este
I

t'aÍs chegierá oncle quer gue seja de bom se continuaroros a

;:rerntitir- à exist'e'ncia desEe crime hediondo r eue é à
.

tJr::.t.i^r-riÇHcJ da inf Eincia

E é nesEie contexto qLre rie i\lsnr-r: r-; iiLtDÉlR
:

- f'l(:r\/iiltilrlt(.) Urrif icaclo de Del'fesa da Criarnç.r e ílclclle:rr:erriL.l del

lit.t ,,. sàc.r essc:= nrovinrentog qLre nos permitem, arirrrJa É, i:r;rE',,.; de

'ut-tclr:r. arcr-erdit;rr qL(e erste Pais tem LtÍn f utttrrcr r q(-{(:: tlr:.}, i ' !ier-

cl.iriitt:r er vrtlioc;o p,Âi-êr torJo.-l . SãO\pe5,5,g1êrg; CclÍno r cjl:; crÍ.,íiil.r[.,i;..r, 1..er,

,.1 r IÍLIDAÍi,, I qltrir lurtanr contra tudr: er contr-i.l t.or.lp,,. rlri ito:;

::-i,i \jc:in rJ+: it.,ilemplo. cl [ró5 representantes do F'ocler-. [:'ti,;;r. .it- L r]12ij
i

L'tic.. i-rr"''rrcl i:r cls esperançà Ê r ao ínegÍno tempo, clL. verc.lorrii,:.r . ;-ruis
:

r:r-it-à(:r -f ;*iell-rclo crlgo qLre coflrpetiria a nóg. Acr-ercJi t-o qt-rr: " ,, ,.::;ta
i

.rl r,:trr-a, 
" lF'ocler- 

Fúrblico, so:inho, seja incapai rJt: rÍlr.r(li.; 'o

I rr:,:.: " É\s.:;j.ur . devemos todos, juntoa, de mãos cJercla,s. t:r-,.r1,, Ltrar-
I

ÉLrín lt'f trtco para resgatar à inf ãnqia, impedinclo ciL{Ét rljiseg;

;ro[:res mencrres desamparados sigam â tri I ha riatr.rr .i i . ds

L.l:ir!::r€T!3PEl.O r I da descrença, da f ome, que Corn certe:cl .l r,;t,"irér

i
t-rricg-,gsàriarrren te ao crime.

Se não o fizerrnoE, contiÍluaremos a ii'iar

arnàrnhâ teremos de conviver coín eles;.
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